
ESTADO DE GOIÁS

Ofício Mensagem nº ZZO /2013.

GOiânla,03 de ~

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Estadual HELDER VALlN BARBOSA
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás
Palácio Alfredo Nasser
GOIÂNIA-GO.

Senhor Presidente,

de 2013.

Encaminho à apreciação e deliberação dessa Augusta
Assembleia Legislativa o incluso projeto de lei que altera a Lei Complementar nO
26, de 28 de dezembro de 1998, que estabelece as diretrizes e bases do Sistema
Educativo do Estado de Goiás.

A alteração pretendida refere-se especificamente ao art. 16 da
referida Lei, o qual trata da composição do Conselho Estadual de Educação,
atualmente com 26 (vinte e seis) membros, passando, com a modificação aqui
proposta, a ter 27 (vinte e sete), em virtude da inclusão de 1 (um) representante do
Conselho Estadual da Juventude naquele Colegiado.

Destaco que o Conselho Estadual da Juventude - CONJUV- é
um Órgão Consultivo e Fiscalizador, com jurisdição em todo o território estadual,
integrante da estrutura básica da Secretaria de Articulação Institucional, regula-
mentado pelo Decreto nO 7.558, de 23 de fevereiro de 2012, ao qual compete
oferecer subsídios e informações com vistas à formulação, implementação e
avaliação da política estadual para a juventude, propor e promover políticas pú-
blicas que objetivem assegurar e ampliar direitos da juventude, dentre outras.
Assim, resta claro ser de extrema relevância a inclusão do CONJUV como enti-
dade representativa do Conselho Estadual de Educaç-o.

Subscrevo, portanto, a presente mensa em essa Casa Legislativa e,
por se tratar de matéria de relevante interesse para o Estado, licito que se lhe imprima a
tramitação especial de que trata o art. 22 da Constituição Esta I.

, Renovo a Vossa Excelência e a seus
da consideração.

• ti

àrconi Ferreira Perillo Júni
GOVERNADOR DO ESTADO

201300013004374
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DEDE, DE

Altera a Lei Complementar nO 26, de
dezembro de 1998.

LEI COMPLEMENTAR Nº

GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS

'{

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE
GOIÁS, nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu
sanciono a seguinte L~i:

, ~' - . \

,'" " ~
, . A.rt. 1º O art. 16 'da Lei Complementar nO26, de 28, ,

de dezembro de 1998, que estabelece as diretrizes e bases do Sistema
Educativo do Estado de Goiás, passa a vigorar com as alterações e os
acréscimos a seguir:

"Art. 16. O Conselho Estadual de Educação é
constituído de 27 (vinte e sete) membros titulares
escolhidos entre pessoas de notório saber e
comprovada experiência em matéria de educação, nos
termos do art. 160 da Constituição do Estado de Goiás,
asseguradas as seguintes representações:

XVII -1 (um) representante do Conselho Estadual
da Juventude .
................................................................ (NR)".

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data
de sua publicação.

Goiânia,
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

de de 2013, 125º da República.

201300013004374
SECC/KMM
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ESTADO DE GOIÁS .

Ofício Mensagem n!! 220 /2013.

Goiânia, 03

A SuaExcelênciao Senhor
DeputadoEstadualHELDERVALlN BARBOSA
PresidentedaAssembleiaLegislativado Estadode Goiás
PalácioAlfredoNasser
GOIÂNIA-GO.

Senhor Presidente,

I

Encaminho à. apreciação e deliberação dessa Augusta
Àssembleia Legislativa o incluso projeto de lei que altera a Lei Complementar nO
26, de 28 de dezembro de 1998, que estabelece as diretrizes e bases do Sistema
Educativo do Estado de Goiás.

A alteração pretendida refere-se especificamente ao art. 16 da
referida Lei, o qual trata da composição do Conselho Estadual de Educação,
atualmente com 26 (vinte e seis) membros, passando, com a modificação aqui
proposta, a ter 27 (vinte e sete), em virtude da inclusão de 1 (um) representante do
Conselho Estadual da Juventude naquele Colegiado.

Destaco que o Conselho Estadual da Juventude - CONJUV- é
um Órgão Consultivo e Fiscalizador, com jurisdição em todo o território estadual,
integrante da estrutura básica da Secretaria de Articulação Institucional, regula-
mentado pelo Decreto nO7.558, de 23 de fevereiro de 2012, ao qual compete
oferecer subsídios e informações com vistas à formulação, implementação e
avaliação da política estadual para a juventude, propor e promover políticas pú-
blicas que objetivem assegurar e ampliar direitos da juventude, dentre outras.
Assim, resta claro ser de extrema relevância a inclusão do CONJUV como enti-
dade representativa do Conselho Estadual de Educaç-o.

Subscrevo,portanto,a presentemensa em essa Casa Legislativae,
por se tratar de matéria de relevante interessepara o Estado, licito que se lhe imprima a
tramitaçãoespecialde que trata o art. 22 da ConstituiçãoEsta I.

da consideração.

arconi FerreiraPerilloJúni
GOVERNADORDO ESTADO

201300013004374
SECCIKMM
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Altera a Lei Complementar"~Q~ili,,::ff;v de
dezembro de 1998.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE
GOIÁS, nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu
sanciono a seg~inte~~.i:'",;,,'
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! . 'Ar't.) c;"O art>16'pa LeiCort:lplementar nO26, de 28
( ~'-'", . ' " . ., '.

de dezembro d.e 1998, Clué estabélece as diretrizes e bases do Sistema
Educativo do Estadode':Goiás,' pas~a a vigoraLcom as alterações e os
acréscimos a segLHr~"'" ...._::::::...;.'r::;é~.__.

"Art. 16. O Conselho Estadual de Educação é
constituído de 27 (vinte e sete) membros titulares
escolhidos entre pessoas de notório saber e
comprovada experiência em matéria de educação, nos
termos do art. 160 da Constituição do Estado de Goiás,
asseguradas as seguintes representações:

XVII -1 (um) representante do Conselho Estadual
da Juventude .
................................................................. (NR)".

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data
de sua publicação.

Goiânia,
201300013004374
SECC/KMM

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
de de 2013, 12Sº da República.
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COMISSÃO MISTA !'

Ao Sr. Dep. TÃ(Z/P'7 C (~Co ?=t1/??;"'ti->
PARA RELATAR
Sala das Comissões Deputado Solon Amaral
Em t2;: / / 2013

Presidente: t.-



Processo n.o:

Interessado:

Assunto:

Controle

2013004478

GOVERNADORIA DO ESTADO

Altera dispositivo da Lei Complementar n. 26, de

dezembro de 1998.

RPROC

RELATÓRIO

Trata-se de projeto de lei complementar encaminhado pela

Governadoria do Estado, por meio do Ofício-Mensagem nO 220/2012, pelo qual

altera dispositivo da Lei Complementar n. 26, de 28 de dezembro de 1998.

A alteração pretendida refere-se especificamente ao art. 16 da

sobredita Lei, que trata da composição do Conselho Estadual de Educação,

.--... atualmente com 26 (vinte e seis) membros, passando, doravante, para 27 (vinte

e sete) membros, em virtude da inclusão de 1 (um) representante do Conselho

Estadual da Juventude naquele Colegiado.

O ilustrado Autor da matéria destaca em suas razões que o

Conselho Estadual da Juventude - CONJUV - é um Órgão Consultivo e

Fiscalizador, com jurisdição em todo o território estadual, integrante da

Secretaria de Articulação Institucional, regulamentado pelo Decreto n. 7558, de

23 de fevereiro de 2012, ao qual compete oferecer subsídios e informações com

vistas à formulação, implementação e avaliação da política estadual para a

juventude, sendo, portanto, de extrema relevância a inclusão do CONJUV como

entidade representativa do Conselho Estadual de Educação.

Registre-se que o projeto em referência está formal e materialmente

de acordo com a legislação vigente, não se vislumbrando, portanto,

impedimentos de ordem legal ou constitucional a sua aprovação



matéria.
Face ao exposto, manifesta o relator pela aprovação desta

É o relatório.

jar.13

SALA DAS CO ÕES, em 10 de lO.,fW1&o de 2013.

i



COMISSÃO MISTA
Com vista ao Sr. Deputado
PELO PRAZO DE . v

Sala das Comiss - es Depu ado Solon Amaral
Em /0 / /2013

I

Presidente:



COMISSÃO MISTA
A Comissão Mista Aprova o parecer do Relator
Favorável à Ma.téri!-~ ;>
Processo n° ..!Ltz...l5,t!Z..-
Sala das Comi es Deputado Solon Amar I '"

Em I( /, 2V1A
Presidente:

:",,"

J
cK.



AP?ADOEM~'
A ~__ el DISCUS'SAO {E-
VOTA ,;~{O .J2 ~o.,t":> •
Em íG / _ ~

~.._,--"._,._=." I.
r,.~_~, .. ~__,'e" •..~:':"

{

APRÕV;~'ê-,Y'~EM2ãDTSCü-ss;\õ:
E VOT/,,\;Ao, A SECRETARiA I
PI EXTF\AÇAO DE ;.~UTOGRAFO. I"

~m j ~I _120.Á[,,_

L~, i -_J

•••••~.•..-.~



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos Buritis, n.231, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74.019-900

Telefones: (62) 2764-3022 Fax: 2764-3375
Site: www.asscl1lhleia.go.gov.br

Ofício nO2.885 - P
Goiânia, 19 de dezembro de 2013.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de
lei complementar nO10, aprovado em sessão realizada no dia 18 de dezembro do corrente ano, de
autoria dessa GOVERNADORIA, que altera a Lei Complementar nO26, de 28 de dezembro de
1998.

Atenciosamente,

http://www.asscl1lhleia.go.gov.br
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ESTADO DE GOIÁS I /2t1- t
ASSEMBLEIALEGISLATIVA \.\ ?te;)

. \~1. t:>
AUTÓGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR N° 10, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2013.~~. :"S$'!/
LEI N° , DE DE DE 2013.

Altera a Lei Complementar nO 26, de 28 de
dezembro de 1998.

A ASSEMBLEIA LEGISLA TIV A DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° O art. 16 da Lei Complementar nO26, de 28 de dezembro de 1998, que
estabelece as diretrizes e bases do Sistema Educativo do Estado de Goiás, passa a vigorar com as
alterações e os acréscimos a seguir:

"Art. 16. O Conselho Estadual de Educação é constituído de 27 (vinte e sete)
membros titulares escolhidos entre pessoas de notório saber e comprovada
experiência em matéria de educação, nos termos do art. 160 da Constituição do
Estado de Goiás, asseguradas as seguintes representações:

.....................................................................................................................................
XVII - 1 (um) representante do Conselho Estadual da Juventude .
.........................................................................................................................." (NR)

Art. 2° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 18 de
dezembro de 2013.

D



dá outrasDesburocratizaçâo
providências.

Altera a Lei nO17.257. d? 25 de Janelro,de
20p. cria o Conselho Estadual de

ANO 177 - DIÁRIO OFICIALlGO - N° 21.742

Art. '0 Na estrutura orgánizaclonal básica e complementar da
Secretarla de Estado de Gasta0 e Planeiamento &Ao Intr.oduzidas as seguintes
alteraÇ6es:

Art. 10. Esta LeI entra em vigor na data de sua publlcaçâo.

LEI N'18.302, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2013.
I

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Golanla,?JJ de ¥JJ de 2013.125' da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS. nos
termos do art. 10 da ConsUlulçao Estadual. decreta e eu sanciono a seguinte LeI:

1- 5% (cinco por cenlo) pare aqueles que obtiverem ponluaçâo Igual

ou superIor a 70 (setenta) e inferior a 77.5 (selenta e sete vlrgula cinco) na

Avaliaçao de Desempenho Individual;

11- 10% (dez por cento) para aqueles que obtiverem pontuaç:io

Igualou superior a 77,5 (setenta e sele vlrgula cinco) e inferior a 85 (oitenta e

cinco) na Avaliaçao de Desempenho Individual:

111-15% (quinze por cento) para aqueles que obtiverem pontuaçao

igualou superior a 85 (oitenta e elnco) e inferior a 92,5 (noventa e dois vlrgula

cinco) na Avaliaçao de Desempenho Individual;

Art. 4° O valor concedido a Ululo de BOnuspor Resullados serã de

até 20% (vinte por cento) do correspondente vencimento. salário base ou

subsidio. cujas regras ser:io as seguintes: .

Art. 3° O SOnuspor Resultados sera concedido mensalmente, ap6s

aval1aÇOesquadrimeslrais, ao servidor que obtiver aproveitamento de no mlnimo

70% (selenta por cento) na Avaliaçao de Desempenho Individual.

~ 2° As próximas conce~s do SOnuspor Resultados depeneferao

de processo de avaliaçao a ser realizado nos lermos d'o Decreto referido no art,

2'.

~ 1° Excepcionalmente, para a primeira concessao do beneficio

previsto nesta Lei. será considerada a nota oblida pelo servidor ou empregado

público referente ao último Programa de Gestao do Desempenho por

Competências realizado na Pasta, devendo o pagamento ser estendido até que

sobrevenha novo processq,de avaliaçao.

Allefa a Lei Complementar nO 26, de 28 de

dezembro de 1998.

'Diário Oicial
Estado. de':.GoIás

PODER EXECUTIVO ~
__",,1/- -.. .~

Parágrafo (mico, No caso dos,,afaafamelllos prevISIOS"nesfêf' igo1o

servidor perceberá o valor do SOnus por Rê'ltad~ff'$ ulUma.A;a çao
de Desempenho Individuai até que sEl1acu/metido a a .~açao. ) \

I ,
Art. ao As despesas deeo nles da apli o desta lbi serAo

\ , /.~custeadas à conta do Orçamenlo-Geral do- lado. ~~

"'\~-::<'-1- f_, 4

Art. go O Chefe do Poder Execullvb);l . 01S:'reavaliará o,,'\ .~
programa BOnus por Resultados e decidirá quanto a sua S2f1liDUidáde,editando o

respectivo 1110.
A ASSEMBlEJA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE GOIÁS, nos

GOIÂNIA, TERÇA-FEIRA, 31 DE DEZEMBRO DE 2013

LEI COMPLEMENTAR N' 107, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2013.

XVII. 1 (um) representante do Conselho Estadual da Juventude.

-Art. 16. O Conselho Estadual de Educaçao é constlluldo de 27
(vinte e sete) membros titulares escolhidos entre pessoas de
notório saber e comprovada experiência em matOria de educaçêo,
nos termos do art. 160. da Constltuiç:io do Estado de Goiás,
asseguradas as seguintes representaçOes:

termos do art. 10 da Constiluiçao Estadual. decreta e eu sanciono a seguinte lei:

.............:(NR)

Art, 2° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia, 30 de ~ de 2013, 125° da República.

MAACONl FERREIRA F'ERlllO JÚNIOR

publlcaçao.

Art. l' O art. 16 da Lei Complementar nO26, de 28 de d~zembro de
'1 1998, que estabelece as diretrizes e .bases do Sistema Eduçatlvo do Estado de
Goiás, PIlSsaa vigorar com as alteraçOese os acréscimos a seguir:

Art. 2° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua

LEI COMP!-EMENTAR N'1 08, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2013.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS. nos

termos do art. 10 da Constltulçao do Estado de Goiás, decreta e eu

sanciono a seguinte LeI Complementar:

Art, 1" Os percentuais 8 que se'referem os arts. 20 e 130 das

Leis Complementares nOs 66. de 27 d\Janelro de 2009, e 77, de 22 de

Janeiro de 2010, respectivamente, ficam reduzIdos para 1,1% (um vlrgula

um por cento).

b) Gerêncla de GestAo de Recursos Humanos, transferida da
Superintendência Central de Recursos Humanos. passando a denomlnar.se

Gerência de Pol1ll~ de Recursos Humanos e Desempenho:

I - o Conselho Estadual de PollUcas Salariais e RelaçOes Sindicais
fica transformado em Conselho Estadual de PolIUcas Salariais e Recursos
Humanos e sua Secretaria Executiva em Secretaria Executiva de Polltlcas
Salariais e Recursos Humanos, com as seguintes unidades complementares a ela
subordinadas:

a) Gerência de Pollticas Salariais;

11- o GabInete de Gestao de Serviços Publicas e Qualidade no

Atendimento fica transformado em Gabinete de Gestao de Beneficios ao Servklor

e RelaçOes Sindicais, com as seguintes unidades complementares a ele
subordinadas:

Art.'SOO BOnuspor Resultados criado por esta lei:

IV - 20% (vinte por cento) para aqueles que obtiverem ponluaçao

igualou superior a 92.5 (noventa e dois ~lrgula cinco) na Avaliaçao de

Desempenho IndividuaI.

Parágrafo único. No caso de servidor efetivo ou empregado público

investidos em cargo de provimento em comissao será considerado para base de

cálculo de BOnuspor Resultados apenas o vencimento básico. referente ao cargo

efetivo .OUo salárlo base, referente ao emprego públlco e para os demais

ocupantes de cargos de provimento em comlssâo será considerada a parcela

vencimento acrescida da gratificaçao de representaç:io.

I - nAo se Incorpora ao venclmento, ao salário básico ou â

remuneraçAo do beneficiário para efeito de aposentadoria ou pensA0 e nAo

Integra a base de cálculo de quaisquer vantagens pecuniárias devidas ou que

vierem a ser concedidas:

Attera as Leis Complementares que

especifica.L.e.- 09

pub1i~ção.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

GOlânia,?f) de ~ de 2013, 125° da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR..
LEI N"18.301, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2013.

. .. .
lnslUul no âmbIto da Secretaria de Gestao e
Planejamento o BOnus por 'Resultados que
especifica.

A ASSEMBlEIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE GOIÁS, nos
lermos do art, 10 da Coostrluiçao Estadual. decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1° Fica insliluldo. no ê:~bi(O da Secretaria de Estado de Gasta0
e Planejamento .SEGPLAN-. o BOnuspor Resultados a ser concedido. medlanle
Avallaçao de DesempenhO Individuai, para os servidores ocupantes de cargos de'
provimento efel1vo, em comissao e empregadOS pObllcos. todos em efellvo
exerclcio naquela Pasta.

Art. 2° O SOnus por Resultados será concedido por critérios de
m6r1to a serem aferidos em AvaliaçllO de Desempenho IndJvldual. cujas regras
serAo definidas em Decreto a ser expedido pelo Chefe do Poder Executivo.

11- compOea base de cálculo do 13° (décimo terceiro) salário e do

adicionai de férias.

Art. 6° O BOnuspor Resultados nao sera devido:

I - aos ocupantes dos cargos Integrantes da estrutura básica ou

complementar, excetuados os ocupantes dos cargos de prov:mento em comlssao

de SupeNisor A. B e C:

11- aos qu~ percebem sua remuneraçâo pelo regime de subsidio

constitucionalmente previsto para os agenles pollticos e para os ocupanles de

cargos efetivos organizados em carreira, também remunerados pelo mesmo

sistema;

111- ao pessoal que percebe a Gralificaçao pelo Desempenho em

Atlvkfades do Vapt Vupt -GDW-.lnslflulda pela Lei nO17.475. de 21 de novembro

de 2011.

Art. 70 O BOnus por Resultados somente sera devido em ralaO do

efetrvo exerclelo das atividades na SEGPLAN, considerando-se, também, para

esse fim. apenas OSafastamentos em raz:to de férias. lulo. licença-paternidade,

casamento, Iicença..maternldade -e trata~ento da prOprla saúde, até o limite de

120 (cento e vinte) dias.

a) Gerência de Conslgnaçâo e Apoio ao Servidor. transferida da
Superintendência Central de Recursos Humanos. passando a denominar-se
Gerência de Conslgnaçtlo:

b) Gerência de Acompanhamento e Controle, transferida do
Gabinete de GestAo de Serviços Públicos e Qualidade no Atendimento, passando
a denominàr-se Gerêncla de Beneficios ao Servidor;

c) Gerência de RelaçOes SIndicais. transferida da Secretaria
Executiva do Conselho Estadual de Polllicas Salariais e Relações SIndicais:

d) Gerência de Saúde e Prevençao, transferida da Superintendência
. Central de Recursos Humanos;

itI - a Superintendência Cenlral de Recursos Humanos passa a
denominar-se Superlntend!ncla Central de Administraçtlo de Pessoal. com as
seguintes unidades complementares a ela subordinadas:

a) Gerêncla da Folha de Pagamento, que passa a -denominar-se
Gerência Central da Folha de Pagamento;

b) Gerência de ObrigaçOes AcessOrlas e C.oncessAode Beneficios.
que passa a denominar-se Gerêncla de Obrlgaç6es AcessOtlas;

c) Ger!ncla de Planejamento e Controle de Pessoal, ficando criada
com o respectivo cargo de provimento em comtssAo de Gerente. slmbolo COI-5:



ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

b#' _._ ./

Goiânia, 16 de janeiro de 2014.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua

tramitação no sistema de protocolo.

Rubens Bueu
Direto
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